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1) deferir, excepcionalmente, o registro dos atos de admissão de servido-
res Temporários firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
- Maria aelMa de alMeida cavalcaNte, KaProrUNUre JaPePto JUKa-
re JoPrPtYti KaPJeti, celMa Pereira KaraJá, airoMKWYire KaPro-
rUNUre KoJiKJere, deUZivaNia tacarraNÃ KaraJá, eloiNe Maria 
baNdeira PicaNÇo, MileNa larissa de soUsa da silva, rosireNe 
Medrado de coUto, atoMti iaPeNPraMre brito, tUxati JoNKaHYNti 
JaKaNHrati, iNdiaria silva dos saNtos, dUlce Passos de soUZa, 
JoNKaHYNti JoNteteti JaNPeiti KoJiPoKtii, ZileNe de JesUs Paiva, 
caroliNe do rosario loPes, ágda dias araúJo, Patrícia lUZ PiN-
to, carla silveira Moraes, vaNda tarracaNÃ KaraJa, daNiel Mari-
NHo da silva, JaPeNNKrare KaProrUNNUre KoHere, diaNe da cos-
ta Pereira, PeNPKoti HoMPrYti valdeNilsoN, JeffersoN castilHo 
Moraes, gilvaN de JesUs Paiva, KWYNareti tUxati toKrYre, roPre 
KWYKtYKre KWYKti HoMPrYNti, JaPraNKWYi JoNKaHYNti JaKaNKra-
ti, JaMriKaPreKre JoKore KUWeKtire e gildeaNe Moraes da silva;
2) recomendar à sedUc que promova, com maior brevidade, concurso públi-
co para provimento dos cargos efetivos vagos componentes de sua estrutura.
AcÓRDão N.º 65.354
(Processo tc/514412/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente:  secretaria de estado de edUcaÇÃo
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012;
1) deferir, excepcionalmente, o registro dos atos de admissão de servi-
dores Temporários firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCA-
ÇÃo – vera lúcia dos saNtos siMÕes, raiMUNdo Neves JUNior, 
tiago de NaZarÉ das cHagas e cHagas, Maria JosÉ correa da 
silva, lUcila leal da costa araUJo, aNa claUdia silva de soUZa, 
tiago rafael dias da silva, JeaN carvalHo de sá, selMo aNdre 
rosa oliveira, elciaNe soUsa da costa, elZa ferNaNda loPes da 
silva dos saNtos, Maria beNedita goNÇalves vilHeNa, JosiaNe 
farias, aNdersoN Jose oliveira e silva, Maria dos reis fraNco 
da silva, MaNoel Maria da silva lobato, alessaNdra do socorro 
rocHa dos saNtos, aNtoNia diaNa soares da silva, doMiNgos 
reis de gÓes, fraNcisca sUeli costa beZerra, roMario soUZa 
dos saNtos, raiMUNdo NoNato oliveira de JesUs, Maria do so-
corro ribeiro do carMo, Maria darci da silva, iZabela solaNo 
de MiraNda, ediNilZa do PerPetUo socorro da silva loPes, KeYla 
tatiaNY PiNHeiro castro, adailtoN rodrigUes da silva, daNielY 
do reMedio dos saNtos JUstiNo e aNa celia Moraes saNtos;
2) recomendar à sedUc para que promova com maior brevidade concurso pú-
blico para provimento dos cargos efetivos vagos componentes de sua estrutura.
AcÓRDão N.º 65.355
(Processo tc/009591/2022)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente:  dePartaMeNto de trâNsito do estado do Pará
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012:
1) deferir, excepcionalmente, o registro dos atos de admissão de servidores 
Temporários firmados entre o DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
Pará – aNtoNio solraK silva rodrigUes, tatiaNe braNdÆo vieira, 
aNa caroliNa costa Pereira, MoNica soares do NasciMeNto, JoZiva 
Moreira alves, adriaNa corrêa MeNdes, daiaNe da silva brito, be-
vile de liMa do NasciMeNto e JUliaNe rodrigUes JUviNo
2) recomendar ao detraN, para que promova concurso público para pro-
vimento dos cargos efetivos vagos componentes de sua estrutura.
AcÓRDão Nº. 65.356
(Processos tc/520787/2018 e tc/524245/2018)
assunto: aPoseNtadorias
requerente:  iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de aposentadoria, referen-
tes aos processos abaixo identificados:
Processo tc/520787/2018: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n° 1.523, de 23/04/2018, em favor de carlos alberto Macedo 
MoNteiro, na função de defensor Público de 3ª entrância, lotado na 
defensoria Pública do estado do Pará;
Processo tc/524245/2018: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 1.602, de 27/04/2018, em favor de selMa Maria MoNteiro, na 
função de Professor, classe especial, Nível a, lotada na secretaria de 
estado de educação.
acÓrdÃo Nº. 65.357
(Processo tc/509788/2015)
assunto: aPoseNtadoria - retificaÇÃo
requerente:  iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo 

social do estado do Pará
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no 
art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos Atos de Retificação 
de aposentadoria consubstanciada na Portaria ret aP n° 117, de 
06/01/2015, em favor de Maria olivia Pereira travassos, na função 
de Professor, classe especial, Nível i, lotada na secretaria do estado de 
educação.
AcÓRDão N.º 65.358
(Processo tc/504066/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente:  fUNdaÇÃo Pública estadUal HosPital de clíNicas 
gasPar viaNNa
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira JUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir, excepcionalmente, o registro dos atos de ad-
missão de Servidores Temporários firmados entre a FUNDAÇÃo Pública 
estadUal HosPital de clíNicas gasPar viaNNa – regiaNe de fáti-
Ma soUZa da costa, alaN cHagas de soUsa e PaUla tereZa dos 
saNtos viegas.
AcÓRDão N.º 65.359
(Processo tc/504995/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente:  fUNdaÇÃo ceNtro de HeMoteraPia e HeMatologia do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira JUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art.35, da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012:
1) deferir, excepcionalmente, o registro dos atos de admissão de servido-
res Temporários firmados entre a FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E 
HeMatologia do Pará - Walda Maria das Merces gUedes, vitoria 
de soUZa siQUeira e aMaNda de Matos cravo; e
2) determinar ao HeMoPa que, no prazo de 15 (quinze) dias, cesse os 
pagamentos do contrato de amanda de Matos cravo, com fundamento do 
art. 113, § 1º, do ritce/Pa.
AcÓRDão N.º 65.360
(Processo tc/507188/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente:  fUNdaÇÃo ceNtro de HeMoteraPia e HeMatologia do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira JUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso 
i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir, excepcionalmente, o registro dos atos de admissão de ser-
vidores Temporários firmados entre a FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA 
e HeMatologia do Pará e aNdrÉ MaNfriNi barbosa de liMa.
AcÓRDão N.º 65.361
(Processo tc/500542/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente:  secretaria de estado de edUcaÇÃo
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira JUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/co art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012:
1) deferir, excepcionalmente, o registro dos atos de admissão de servido-
res Temporários firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
JosileNe ferNaNdes silva, diNaide Pereira correa dias, elcileNe 
cardoso soares, rita de cassia Morais da silva, cleide oliveira 
do esPirito saNto, MeriaM de JesUs lacerda PiNHeiro, fraNcisco 
MagNo alves MariNHo, cassia cecilia freire PiNto, claUdelMiro 
goMes rodrigUes, Maria de NaZare oliveira de castro de soU-
Za, PaUlo NaZareNo de castro araUJo, selMa oliveira aQUiNo 
dos saNtos, roNaldo silva saNtos, saNdra Maria PiNto da sil-
va, Pedro ivo feitosa MacHado, raYZa roberta NegrÃo ferreira, 
JUliaNa solaNge veNtUra de lira, aNdersoN ProcoPio saraiva, 
silvaNa Melo da silva, JUliaNa gaia carvalHo, sUeleN carNeiro 
da silva, leilaNi costa Moraes, NadelleN isis barros PalHaNo, 
brUNNa ferNaNda aires ribeiro alves, carlos aUgUsto dos reis 
barroso, Jair carNeiro da silva, gabriela da costa araUJo e  Jo-
aNilsoN lUiZ silva de aZevedo; e
2) determinar à sedUc, que no prazo de 15 (quinze) dias, cesse os paga-
mentos dos contratos ativos, com fundamento do art. 113, § 1º, do ritce/Pa.
AcÓRDão N.º 65.362
(Processo tc/504500/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente:  HosPital oPHir loYola
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira JUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012:
1) deferir, excepcionalmente, o registro dos atos de admissão de servi-


